
Ter~it®rio Federal do ~mnJtú , 
DIARIO OFICIAL 

DecrBtn no 1, de 24 de Julho de 1964 • 
Ano L Números 14 e 15 Maca pá ' 5a e un-feirtl, 13/14 de agosto de 1964 

I ATO f} D 0 pODE R E X E 11 U TJVO reallznção de pesquisas cien-
~OTA DA REDAÇÃO: lJ V llflcas relerentes a doenças 

- l'or tlqnlvoco snl u silvestres que podem ocorrer 
rcpl'tido, na edição cor- I exercerem a profi~são; RESOLVE: no homem e em animais do-
N!spondente a li'. e 14 • DECRETA R . • tf' 1 méE"tícoa, uma faixa d(;l terras 
foi1·us, do DIAHIO OFl- ' · : eruo\er •. ex-o 10 0 • f?.OS existentes no Muntciplo de 
Cl AL, o uo 11 . quncdo I Artigo 1° - Fica criado 0 ~êrn~os do ttem ~I. d9 ar~tgo : Amapá, conte~d~ as seguinte~:~ 

I d I C F ;,6, c a Lei or. l ~~ 11. de 28 de , indirações e hmttes: _ Area 
a e! iÇ•to e ver a st:r 

1 
urs_o dep · ~r~~çã.o de Pro- outubro de 1.9J2, Raymunda i de olutas pertenrente 80 pa-

12 e J;1. Corrigimos o C!>sores runanos do 'feni- Maria Simões, ocupaOlo do t .v · . • U ·- t d 
l:1pso e u presente etll-

1 

tól'io Federal do ~mnpá · d A .11. u 1 1 I trtmlioto da mao, sl ua a 
- , c.argo o ux tar nura .. ~ • na regt'"o alta Rt'o Traca1·uba , çllo COl'?LSPOIIÔO aos el 3 d Q d d F l a 

no•. 1·1 e .15, de 5'. 0 tP. A:·t!go 2° - A Di\· i ~lio de ' . ' 0
• nu ro e l nc.10" 1 fa1.cndo lrente para tt mar-

r~!;; ••• dias 13 0 14 de EJnrnçi'io, demro de trint l I nárlos Publ~co~ do Govêlno 1 ge ro esquerda <to Rio acima 
&gôl>hl de 1964. (,iJ) dias, apl'(!l!eotará para d~s!e_ Ternt~rto, .. lotada na citado, limitando-se pela var 

a _1rovaçào do Covernadot·, o Dtvtsao de p, od~ção, para 08 to de baixo, com a margem 
~------------: , l:cgulameuto do Cur so; 1 Serviços Iudustrtals. esquerda do Igarapé Aquari-

DECRETO bir. :Ji1H-GAI3. ;,., 30 R Palácio do Go\·êmo, em ?!la- quara c nos lundos ?Om ter-
. Art.:-~-. - evoga~-se as capb, 25 de julho do l.91H. ras devolutas da Untão, me-

O Gnvornu<lor do Territo· d .~pos!.,.oes em contrlll'lo. dindo 2.000 hectares. 
rio Fcclt>t·~ 1 do ~ 1_n a p a, Palácio do Govêrno em Ma- General Luiz Mendes ua Silva 
usando dth tHrll>UlÇO<'S que capA I'> de aoôsto d~ 196J Oo,•crnador dlsAprotslglçoõ2<1es -emRceovnotgr~mrt:o'>.e as 
lhe confercn os !teus VIl e ' - o · a 
JX., rio artigo 40, do Uucn•to- Gen. Luiz ~ll~ndes da SiJ,·a José Pereira da Co!i>ta 
l 1 o - <: '''' d >t <l l Resp. l''···n. da Secretaria Dê-se ciência e cumpra-se e n J.o.,.,, e :.. c &e em- Govemador ··".1.' 
bt•o de UH:\ tendo om vista as Gerul. Palácio do Govêrno, em Ma-
ncccs.~ldade~ d11 Terr•t.'H·Io, de Roberto Roeha Souza 0 Q(lvcrnador do Território capá, 31 de julho de 1.964. 
po~suir \!tu (.;urso ele Forma-, Secretário Geral 
çüo de Pr. ores:~Ores Pt•imários, ~ , Fcdernl do Ama.J.~á, usando I General Luiz Mandes da 

ir.et:thle;;l-e ass·;u os era;" ·•t·- Dt.CRE'IOS das a t r 1 b ui~ 0 c 8 que Silva - GoT"'rnador 
• " 

1 
.. .. • I l he conterem os 1t~ms Yu e .., 

gentes o ultos reclamos e, O Governador do Territó- IX, do artigo ·1° llo Decreto-
- consldornodo que 0 Ter- rio Federa l .tlo. Amapá, uGan- l lui n° 5.8:-19, de 21 de setem

ritório. comQ puNe intcgrfiUtc do .das slnb~tções que lhe bro de l.UIH, e tendo em vis
da Uu!ilo, goza do tólln.;; a~> conl~t·~m o1~ ltlms VJI e IX! ta o que COIH'!n, do Processo 
prerr0gnt!vas que lhe coofcrc tlo IH t~.Jo 4 • do Decreto-lei nr. 5.5H/ O-!-SG'l, 
a Loi Urgtmica uo En:>lno Nor- nr. 5.1:5->l!. de 21 de st>t~mb,·o RESOLV~ . 
mal: de l!H:1, 1>. tendo em v1sta o .L!.. 

. , ?ue. con~t.~, do ProceGso D
0 I Rcruovc r, n pedido, na fo r-

.- co.n.sJdcrando que o, 1 er- , ·>.·10,J,6.t·SG l ·• rNI. do iteru I, do arligo 56, 
l'i~órln ]lt po:<suc UIU Cu:·oo nESOl VE . d ~ Lei nr. 1.711 de 28 de 011· 
Gtndsht}, o~erecenrlo c?ndi~·ors 

1

, ' " · wbro de 1.9~ 2, 'José Araújo 
ao pro ... seg.t~lmeot? d:>s .• eslu- Con~eder, na forro~~: previs- ('pu f11ho, ocupante. do cargu 
~os ~~Cu,' :so, de I orn .. a,lio de ta no ttem lll, uo art1go 176, da l'I Lsso de AuxilJal' de Ar-
1 tofeo:-.ôrcs I rtm.írlos, rornbinado com o Item lJJ, Lifict', nivcl 5, do Quad ro de 

Roberto Rocha Souza 
Secretário Geral 

PO RTARIA 

NO 623/64-GAB. 

O Governador do Territó
rio Federal do A m a p ú 
UtiO Ddo das atribuições que 
lha conferem 08 itens Vll e 
IX, do artigo 4°, do Decreto
lei nr. 5.83Y, de 21 de setem
bro de 1.943, e tendo em vis
ta o que consta do Processo 
no 668}64-SGT., 

_ con~llerando qua a po- 1 ?o.artigo _178 e 1~4, todos d~ F~nc!on~rlos ,Públlc?s do Go
pulaçllo io~nnlil a SCl' csrnla- ~ uOl nr. l.f}} de -8 de O~ltU- I vcrno ~~!:.(C rarrlto~!O, lota
l'izada ct·est~ v<:'rli;::ino. amen- bro ~e 1.9 l _ , t\posentador~a a do nu J tvls!io de Educação 
te, nr.ccs!iilando a~ sim de pro- ser nu;rB Ray Borges tle ::>ou para a Divisão de Segurauça l RESOL YE: 
ressõ1 es uormalistua· I Zll, ocupaatt~ do cargo, d~ e Ouo.rdu. ' I <"losse do Professor de Enrn -

- consiôeranJo que hú no no l'rê-Primúrie e PJ'itn~río. Pohlcio do Govêruo em Conceder, nos têrmos do 
'l'erritórfo, gru nde pcrccnta- nivbl 11, do Quadre de Fun- Macapú, 31 do julho de 1964. I artigo 116, da Lei nr. 1.711, de 
gero de prolessôrcs uiio tltu- ciunàrios Publicas do G tl\ ê r- 28 de outubro de 1.952, seis 
I aJo!', qul' elevem na mctllda no déotc Território, totatlfl General Luiz 1Iende~ dt1. i (tJ) weses de licença especial 
do pnss1vcl. sat·t'un sub1:1titut- na Divi~ão de Educação. n Silva - Govcrnudor 1 a Maria EJl>a dos Santos Car-
dos pelos titulados; contar de 1° do julllo de 190<f. dCtso. ocupante do c!\rgo de 

- cnnsidere.nclo que dcve-13e Palaclo do Govêrno, 
ra,.er cum(n·l r uo 'l'crdtórlo, a I Mtt?upa, 25 de julho 
Lei de Diretrizes o Bases de · 1.961. 

Hobcrto Rocha Souza !!rofesaôra do Ensino Pró-Prl-
em Secretári o Geral márlo e Primário, uf\'el11, do 
de o Governador do Território Quadro de Funclonát•!oa Pú

Fl'dcr~;~l do Amapá, usando bllco~ do Govêrno d~s~e Tct·· 
das atribuições que lhe con- . rltórJO, lotada na Dtvtsáo de 
fere 0 n r t i g 0 4o item I' Educaçao, que deverão Bef' 
Vll, do D c c r e t 0 - l 'e 1 ur. goza~o.s nos porJodo~ de 1° 
5.8.19, de 21 do sctemLH·o de I d~ m,n ço a :1 de maw de 
L94a. e 0 que E8 tab€'lece 0 ~.065 e de 1 de setembro a 
Art. 125 e § tínlco do Art. .• u de novembro de 1.965,_p~ll 
20.t, da Lei nr. 9.760, de 5 de haver c~mpletudo ~~ deccmo 
Sctembt·o de 1946, e tendo I de el~hvo exe~•!tcto, c~m
em vlstn 0 que consta do pro- l ~t·e~nd1do no p~nodo ~e 1 da 

Enuca.\·fto, quo prevõ a lnRtu- 1 . • . 
lõiCào de Cu1·so Ntormal Colu- 1 General Lu1z ~1endes da Silva 
gial, em ront!UU!Hi/)O ao Cur- 1 Governador 
su Gm:.tslt\1; I 

.Jos6 ~<:'re i ra t!a. Co~ta -
- con~lcleraodo qu • mE>sm•' Rcsp. P/o!.Xp. du Secretar1a Gc

AI'r.J o Uecrrto do crit>çüu, já rui. 
fundonn a titulo )irecút•iu uo I . _ , . 
'l'crrllorio, desde 1!1:>-l, o Cur- O (.o,·ernaoor Ciu Tcrntó-
so !\ormnl Cole~a!. represou- rio ~·ederol do. J~ zp a pé, 
tado pelo <.:utii() d<' For111a- usanoo das atrthlilçots que 
\·'lo de Professúre3 P1·!m!lrlos; IIJc couicrcm l 1fl itens VIl e 

1 I\, do :tt·tigo 4°, do Decreto-
- conlilderaurin qu<' ~:a oro- • I'Ji nr t'.'ti9, de 21 de sctem

ff'ssilrc~ formnC:os por êsse bro de J.!J.ta. e tendo em \'is
Curso, denwt ((' I' uwa sltuu- 1 t~ o qu~ consta do Ptocesso 
çãu lcgnl e definida, a fira tle ' nürucl'o 5.3:.14/g.t·SUT. 

cc8 .. 0 01 •. 3.673 64-SOT love~elro de l.v51 ~ 1 de te-
" ' ' veretro de 1.961. 

RES~L\'1!:: 

Artigo 1 o - Conceder à Cfr
cun~erlçlio do Amapé, do De
partamento Nacional de En
uomlos Hurais (Dr\EHu), parti. 

Palácio do Govêrno, em 
~lacapá, 31 de julho de 1.964. 

Gen. Luiz Mendes da Silva 
Governador 
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As Repartições Públicas I 
Territoriais deverão remeter 
o expediente destinado â pu- j 
bUcação neste DIÁRIO OFI
CIAL, diàriamente, até às 
13,30 horas, exceto aos sába
dos quando deverão fazê-lo 
até às 11,30 horas. 

As reclamações pertinen
tes à matéria retribuída, nos 
casos de erros ou omissões, 
deverão ser formuladas por 
escrito, à Seção de Redação, 
das 9 às 13,30 hm·as, no má
ximo até 72 horas após a 
saida dos órgãos oficiais. 

Os originais deverão ser 
datilografados e autenticados, 
ressalvadas, .por quem de di
r.eito, rasuras e emendas. 

Excetuadas as para o ex
terior, que serão sempre 
anuais, as assinaturas poder
se-lio tomar, em qualquer 
época, por seis meses ou um 
ano. 

As assinatm•as vencldr.s 
poderão ser suspensas sem 
aviso prévio. 

Editais e Avisos 

Cnm~anhia de Eletricidade 

EXPEDI-ENTE 1 As Repart!çõds Públicas 

I cingir·se-ão às assinaturas 
anuais renovadas até 23 de 

l•nJtrensa Oficial l fevereiro de cada ano e às 

I 
iniciadas, em qualquer época, 
pelos órgãos competentes. DIRETOR-GERAL 

AGOSTINHO NOGUEIRA DE SOUZA 

DIÁRIO OFICIAL 
Impresso nas Ofjoinas da Imprensa Oficial 

MACAPÁ- T. F. AMAPA' 

ASSINATURAS 

Repartições e P.art\culares : 

Semestre 
Ano • . 
Numero svulso 

Cr$ 
Cri 
Cr$ 

2.000,00 
4.000,00 

20,00 

Para facilitar aos asslnan- [ A fim de evitar !!oluçll.o 
tcs a verifícação do praz9 de de continuidade no recebi
valldade de suas assinaturas, mento dos jornais, de vem 
na p!ute superior do enderê- os assinantes ·provid~nciar a 
ço vão impressos o número respectiva renovação com 
do talão de registro, o mês e antecedê ncia mínima, de trin· 
o ano em que findarâ. tn l30) dias. 

I A fim de possibilitar a 

I remessa de valores n.compa
nhados de esclarecimentos 

I 
quanto à liUa aplicação, soli
citamos usem os interessados 
preferencialmente cheque ou 
vale postal. · 

Os suplementos às edi
ções dos órgãos oficiais só 
se fornecerão aos assinantes 
que as solicitarem no ato da 
assinatura. 

O funciollário público fe
deral, para fazer jus ao des
conto indicado, deverA próvar 
esta condição no ato da as
sinatura. 

O custo de cada exem
plar atrasado dos ó r g ã o s 
oficiaia sará, na venda avul
sa, acrescido de Cr$ 5,00, se 
do mesmo ano, e de CrS 
10,00, por t:tnc. decorrido. 

Divisão de Segurança não sabidos, que êste lerem' manto de Administração, .aos 
e Guarda ou tiverem êonhecimento, que trinta dias ào mês de julho 

Secção de Coordenação estão citados a comparece- de 1.964. 
rem, no prazo de três (3) dias, 'Uadih Cllarone _ Diretor 

~n flmapá - Cffl Macapá, 12-08.64. a paDtir da publicação dêste, 
- perante' a Comissllo de Jnves- do Depart de Administração 

EDITAL DE CONVOCAÇAO Despachos preferidos pelo 

1 

tlgaçllo. Sumária, instalada na 
DE ASSEMBLEIA GERAL Sr. Diretor, nesta data; néde dt,l. Dtvisll.o de Seguran-
. ça e Guarda, sala da Primei-
O Consêlho F~scal, com fun- ~ Re9.uer.Imento de Joaquim Ira Delegacia Auxiliar, sob 

damento no art1go 31 .dos Es- Cou~mho da Silva, por seu pene. de 6erem considerados 
tatu~oa da companhta, con- advogado, Dr. Cícero BorgQI:I reveis 
voea a Assembleia. Geral pa- Bordalo · 
ru., em sessão extraordinária, Cumpra-se e Publlque-se 
marcada para vinte e dois Assunto; - Solicif.a illstau-
!22) de Agôsto de mü nove- ração de inquérito referente Primeira Delegacia Auxt· 
ventos e sessenta e quatro a ação trabalhista. llar, 12 de agôsto de 1964. 
(1.964), às quatorze (14J horas, 
na séde social \Rua Padre 
Júlio Maria Lombard), pro
nuncial'-Sê sõbre a seguinte 
O'tl.DEM DO DIA : 

Despaaho : - «Indeferido, 
1. A questão acha.se em Juí
zo. 2-Arqulve·se. 12. Ag. 64 
(a) W. Mascarenhas- Maj Av». 

Lismnr Leão C8rdoso 
1°. Delegado e Membro da 

CIS. 

I) ·- discussão e · votação 
do projeto de medificaçlio 

Carta de Salustiano Alvos 
dos santos. Prflfeitura Municipal 

de Macapa' dos Estatutos de. ~Oi~panhia. . ·Assunto: _ sollelta nomea
~la~orado pelo acw1nsta ma- çâo para a Guarda. 'J:'erritorial. 
JOrttál'io; 

ll) ·- discussão e vo!ação Despacho: _ «Indeferido. 
de pedidos de exoneraQao de Estão proibidas as admissões. 
xnembro_s da diretoria; eleição 12-Ag. 64 (a) W. Mascarenhas 
dos substitutos e flxaçào dos . Maj Av». . 
respectivos honorários; 

IH) - dü;cussão e votação Olavo Antony de Veiga 
de proposta de exoneraçiio Cabral 
de membros do Conselho Fís- Chefe da SC - DSG. 
ó .1; eleição dos substitutos e 
fixação dos respectivos houo-
rários; 

IV) - discussão e votação 
de proposta de inquêrito lu
terno para apuração de res
pom.abllidades. em relação a 
atos da. administração da 
Companhia, desde sua funda
ção. 

PRIMEIRA DELEGACIA 
AUXILIAR 

EDI't'AL DE CITAÇÃO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO 
N° 150/64-GAB·PMM 

O Prefeito Municipal de 
t~Incapá, na conformidade do 
disposto no inciso V, do arti
go g• do Decreto·Lel Federal 
n° 5.839, de 21 de setembN'l 
de 1.943, 

I DECRETA: 

Art. 1° - Nomear o senhor 
Altair CavalCántl de Lemo8, 
Funcionário do Gov!'!rno do 
'l'errltório, posto a disposição 

DECHETO 
Nr. 151/64-GAB-PMM 

O Prefeito l'l'lun!eipal de Ma
cap~. na conformidade do. dis
pus tu ·no"in·c~o'-1l;'ii~~rtíge) 
9° do Dec1eto-LeJ Federal nr. 
5839 do 21 de setembco de 
1943, 

DECRE'l'A: 

I Art. 1 o - Fica estabelecido 
lo seguinte horário para aber-

1 

tura, fechamento e funciona
mento do comércio em geral, 
na cidade de .Macapá e Vilas 
do Mun!cipio de Macapú; 

a) Oe segunda à Sexta-rei· 
ra: 

Das 07,30 às 12.00 boras e 
Das 14,30 à.s 18,00 horas. 

b) Sábado; 

Das 08,00 às 12,00 horas. 

c) Domingo, feriado o dia 
santíW:ado: 

Fechado. 

Parágrafo 1° - Para aspa
niilcadorall, rnercearins, fur
mácias e drogarias, quitandas, 
engraxatarias, banca de jor
nais e rev!:;tas; e barbea.rias, 
sel'á olniervudo o segu~nle 
horário; 

Em consequência, são con-
··v idados os acionistas, no go
zo de direitos legais e esta
tutarios, a comparecet• na da
ta e hora supra indicad9s. 

Lísmar Leiio Cardoso, Prl- desta Prefeltura, para exercer 
meiro Delegado AuxliJaJ.'I e 0 cargo em comissllo de Di
Membro da_ Comlssao de In- retor do Depe.rtameuto de Fi-
vesttgnçi!.o Sumária, nanças, simbolo 3-C. De Segunda-feira à Sábado; 

Faz sabar aos interessados 

Macapá, 8 de Agôsto de 
19ô4. 

Uadih Cbarone 
Membro efetivo 

I3ellttrmiuo Paraense ds 
Barros 

Memb11ú efetivo 
Ermidio MoiRéS Mendes 
Suplente, sm exercício. 

Abel Pall1"ta do Nascimento, Art 2° - Este Decreto on- Das 06,00 às 12,00 horas e 
Antonio Firmino de Souza 'trará. em >lgor na data de Das 14,30 às 19,00 horas. 
Nildo da Silva Pereira JoãÓ sua publicação, revogadas 11s 
Fernandes Gurjão, Jo~é Ubi- disposições em contr.ár1o. Parágrafo 2° - Ao!! domin
racy Castlio Ramos, Manoel f G p f . M . gJs, fet·lados e dias santiflca
Evarlsto da Cruz, Aquilino , ab!nota d? re e.1to '. UDl· 1 tios; só poderão tuncionàr os 
Loureiro, Scbastlâo Antonio clpal de Macttpá, 30 de JUlho seguintes grupos do comércio: 
Dias e Manoel de Jesus da de 1954· GRl"PO 1 - Bares, restau
Co~ta Silva ou Manoel de Je- Renê de Azevedo Ltmonchl rantes, farmár:ias e drogarias, 
sus Silva ou Manoel da costa Prefeito Municipal de .Macapá casas funerárias_. casas de dl-
e Silvf), residentes nêste T~r- versões, bancas de jornah> e 
l'itório, em lugare6 incertse o Publicado nêete Departa- revistas; GRUPO 2 - açl)u-
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gues, quittmdas, m'quinas de terras, nesta cidade, medindo entrará em vigôr na data de o.drninlstração em seu orgo
beneflciar açai, cabelerelros e 60 metros de frente por 210 sua publicação, revogadas as nograma de serYiço não es-
panllicadoras. ditos de fundos, limitando-se disposições ent contràrio tarâ se descurando, em dar 

pela frento (LESTE) oom a . ampla cobertura para tudo 
a) GRUPO 1 - HorárJo : rua Jovino Dinoá pelos fun- Cumpra-se, Regtstre-se e aquilo que esteja visamlo 
Das 06,00 às 24,00 horas. dos (OESTE) com' a rua Oel. Publique-se ruelhot·Iu e embelezamento da 

Rupo 
LI A Leopoldo Machado, pelo Indo n b" te d p f •t l\1 . cidt1.de; 

b) O ~ - 1 orurio: direito (SUL) com a Jl:la Ave- ~. ua me 0 , r~ 0 1 0 · um- Considcrnndo enfim, que 
nida do Trem e pelo Indo CJpal r de Macapa, 0 de agõsto dovtlrá ficar perfeitamente 
esquerdo (NO H. TE) com a 17& I de 1.96-L delin eada as zonas urbanas c 

Dnb 06,00 às 12,00 horas. 
Das 14,00 às 16,00 horas. ., 
Art. 2° - 011 bares, pestau

runtes e casas de diversões, 
terão horário corrido de fun
cionamento, das 07,30 às 24,00 
hol'll!l, nos dias úteis. 

Parágrafo 11nico - As mli· 
quinas de beneficiar açai, te
rao nos dias úteis, o seguinte 
borárlo : 

Avenida do 'l'rem. René de Azevedo Limonchi subut·bauas da cidade dü Ma-
Art. 2o Este Decreto-lei en- Ptcfei~o Municipal de Macapú capá, obedecendo iuclusive 

tr·ará em vt<ror n" dat" de Publicado n~s~e Departa- um critério de construções 
" "' "' rncnto 1 ~ 1 < " ~ru sua~ áreas,· eua publicação, revogadas as " a~ ' .c mtnts <raça-o aos 

disposições em contrário. a de agosto de 1·964· D E C R E T A : 

Cu.mpra-se, Registra-se e J DiretorU~~ihDe~~~r~~~nto do Art. 1° - Fica d~limitada a 
Publ!que-so. Admini· t•açào } zona urbana da ~trlade, que 

. Gabmete do Pr~fe1to Ml~Dl· DECRETO guinle área. 
. • . e I ficará compreendida na se-

c1pal de }lacapá, 3 de agoBto No 154164-G AB-PMM 1 _ A parti!· do litoral: 
Das 09,00 às 20,00 horas. de 1.964· ·1 Avenida Atattle 'l' e i v e a. 

René de Azevedo Limonchi O Prefeito Municipal de tlla-, (OESTE), ttua. Cel. José Sara-
Art. ao -Os estabelecimen

tos que trala o s.rtigo anterior 
só poderão funcional' depots 
das 24,00 horas, com licença 
especial fornecida por esta 
Prefeitura. 

Art. 4° - As tndústrlas em 
geral got,arlio de Une horá
rlu interno de fuooionamonto. 

Prefeito Municipal de Maca pá r,apá, na <:onfvrmidatle do t IIm 1.1.0 (~OR'l EJ, A • enida An
disposto no Inciso I, uo ~rti-1 tônio Ccêillo dP Carvalho, a 

Publice.do oêste Departf •. go 9°, do DeGreto-lci Fcdeml 1 (OESTE) rua Hamilton Silva 
mento de Administração nos ll0 5.8'~!:1 de :.n de setembro I ao (:~<.,RTE), A ·•o Dido. FAB, a 
3 de agõsto de 1.96-1. de 1943, l lOESTE), Hua Hildemur Maia 

. , , ao (NOlrl'E), AYenida Hernes-
Ten. Uadlh Charone DECJlE'lA: ! tino Bor~es a . (LFST.~) Hua 

Diretor do Dc[Jartamento ue Artigo 1 o _ Fica concedido 1 M_ano,c!.., Eudóx~o I ert:l~a. ao 
Adminiatraçâo à ~laria Nazaré numos do. ' (~ORJ '""), ~VCI~1da M!itcus do 
D E c R E To Costa, respeitado 00 que cou- .~zcvcdo _ . Uout;ullo 110 (SUL) 

Art. 5"- Aos Infratores das N" 153/61 GAB l''"M bor o disposto nos artit~os 11,\,u,a lfamll.tou btlv~ ao fN9R-
normas estabelecidas neste 1 

- - .u 68t a 691 do Código Civil I E), ..AY~!nda. N~çoes Urudas 
Decreto, serão nplico.da.s as I O Prefeito Mun1cipRI de Brasilt~iro, o domínio (It!J do a (LES I f.J, Rua Cel. Leop~!do 
penalidades previstas no Art. I Macnpá, na conforulidudtb do um terreno pertencente ao 1 ~!achado ao. (SUL) Ave?tda 
70, item f, do Decreto-Lei or. inciso 1, do Art. 9° do D~;cre- patrimônio .municipal, situado Muteus, .d,e ,\zovcdo Cont~l10 
1077/63 de 31.J 2.63, desta Pre- i to-ltli Federal no 5.~39, de ~1 • ú Rua Cel. ,J oviuo Dinoú, lo- 1 a (!.~SI E), ~{UI!; Grn-, Hon<!on 
feitura, e cobradas eru dobro 1 de setembro de 1.913, te de tcrrns ~ 25, nesta ci- Ml (:SUL I, A\~~~~.'~ Heraesbno 
nas reincldSnolas. 1 . dade. medindo 1r,;:;o metros I ~~.orgr}s a (LES'l E) H.un Can= 

DECRETA. de frente por 23 ditos de fun- onln .Meod.es ao rSUL) ~ven! 
_Mt~ Q\laodo o estnbe- . dos. limitando-se pela Irente. da Pro?6p1o Rola . a <LESTE) 
Ieclmento olío fo~: especlaUza- Art. 1° - FICa co~ccdido a (Oe~te) com a rerorida rua, 1 c term10undo no htoral. 
do operando em ma1s de um Assocl11ção ~ Com~rcutl e ru- I peloS- funrJot~ <Leste) com 0 . Al-t. ~o - 1I - A. àt:ea loc~
ramo de atividade, prevalece- dustrial elo Ama pu, respeitado · lote de te-rra nr. 27 pelo la- ' hzuil& I ora dtlstc hmlte, per
rã a atlvidadc de maior vul- o que l~e c?uber o disposto 1 tio direito (t\ortc) coro a ave- 1 tcnce a zona sulmrbana da 
to, ftcando cntretaúlo, lmpos- ~ nos arhgos 681 a 694, do C~- nida Pa.dro J ülio A1arill Lcrn- 'cldaue. . 
stbilltado de operar <'.om os digo yivil BrasUeiro, u donu- bard e pelo lado l.'sq uet·do I Pica cienti[Jca.do que, un. 
demais rammt, no horário cons- nio utll de um terreno J>er- (Sul) com 0 lote de terra 0~ • :tona urbana, somen_te será 
tante dos arligos 1, ~ 2° e ar- tencento ao patrimônio Muni- 2,1. •• pel'mitidn const.·uçocs e1:u 
tigo 2° deste Decreto. cipal, situados à Rua General Artigo 2o _ Êste Decreto- alve-naria ou cas~ em mv.d.eJ-

~o ':' . Rondoa os lotes de terx:t\5 lei entrará em vigor ua data. r!\. de Cêl.ntcteris·twa e~pecial, 
A~t. t - ~.ste Decreto cn- nos 701:1, 710, 711 e 712 medw- do ~un publica ·ão r-evorruda:> com prévia aprovaçao da 

t1·ar~ em vigor na data à o sua I do cada lote 16 metros de as disposições v on:: c"ont~ári.o j planta pelo órgão competente 
p~ib.hcação, revogadas as dte- I frente por 23 ditos de í'undos, Cur.Jpra-se. rt>~rislre-se e ua Con~uua. . 
pos1ções em .oontrár1o- j li,mitaudo-t.o pela .!"rente (OES- puülíque-ie. a j Cumpra-se, Registre-se e 

OablnetP do Pl'efeito Muni- I 'I EJ com ~~ ~~,rc~l1a rut~, pelos Gabinete do Prefeil(l Mu- t Puhll.q.ue· se. ,· . 
clpl\l de Maca. pá 4 de n·rôsto I fundos ILbS 1 E) com os lotes nlcipal do Maca pá, 6 de agõs- <..num etc do _Prefeito M~lm-d 

196
.
1 

' o de terras u•s r07 e 708. pelo to de l90 t. cipal do M~tcapu , 12 de agosto 
0 · . 11uuo direito (NOR1'C) com a db 1.964. 
René de Azevedo Ltmonchi• avenida FAB, pelo Indo es- Rene da Azevedo Límoncbi 

- Pruf61to ~1. de Mncapá. querdo ' (SULJ com a Avenida Prcft)ito Municipal de Macspá Ten. Ua.dill Chnrone 
Prefeito SubBtituto 

Publicado neste Dt>parta
mento de Administração, aos 
quatro dias uo m~s de ngôsto 
cte t!l64. 

lracetaa Carvão Nunes. Lotes Publicado néste Doparta
de terras u•s 696, 698, 700, 702 manto do 1\dmiuistraç!lo, aos 
7v4, 706 e 708, si tuados à 6 dP. agóslo de l!lG.J. 
Avenida FAB. limitando-se I Uadíb Charone - Direto1· 
pC'h frante (l\ORTE) com a 1 do Uepart~mento. 

l'auih Charono _ Diretor reT.,I"Ida avenida, pelos fondos 1 DECRETO 
do Depta. do Admlnistra1;ão. ~~~9~0~7~tJ~t~~l~~o\~r~~~ 1 Nr. 155/6·!-GAB-PJ\IM 

Altair CoYnlcante Lemos 
lJ!ret.or ti c Finanças 

He.>p. p/ D. A. 
!) E C R E 'r O 

N" 152/64-UAll-PMM 

O Prcrcito Municipal de 
Macapi, Bl1 conformld~de do 
disposto no inclllO I, do arti
go 9° do Decreto-lei n• 5.&3!J, 
de 21 de sP.temuro do 1.943, 

DECHE l'A: 

e 707, pelo lado tllrc!to ILES-1 J • r .. 
TE) com o lote de tenas n° J 

0 lreretto A.l~Diet~·al de Ma. POR'l'ARIA 
694 e pelo lado esqucrtlo c~pó, ~na con!omudadu d~ l\0 1!H/G4-GAB-PMM 
<OESTE) coro os lotes de ~~H- dtspos.o no l~ c;;:;o I, do n.rt. 9 • . .. 
res uos 711 e 712. Mcrtlndo do ~ecreto-le1 \cderfll n.05.~39, o Pr~re1to Mun1c,pal . d~ 
15x32 ditos de [undos. Lolo'i de d de se.temoro do 1.:.43 o, Macapll, us 1~ cdo das atrl.bm
ds terras nos 695, 697, 699, Co_nslder:mdo q~te! o dt>se~-~ çõcs quo lho são ccniewlas 
701 703 705 c 707 sttnados! volvtmento urbams!Jco da Cl· poc lei, 
à A' r' c !. N dade de .Maca pá, deJJf'nde em 

.v. rncem_a arvao . Ull~S, ! multo da atual plauificao..·iio HESOLVE: 
pela !rente (SUL) com a relo- 1 d' 011 ~ , ,, e " • · 1· · · rida Av pelos Fundos (NOn- as z a., uruan:.u; tiuvlU"· ll<lsignur. Zac:mas eixeHa 

Art. 1" Fica ooncudido ao TE) co~ os lotes n•s 69G 6!.18 1 banas; r.citc, Su!>-Teoerltc K/1 do 
Instituto nenaUcienlo Bcl&oia, 700 702 704 706 e 708 'pelo Conside rando o natural au- ~:-..étt ·;to, para proceder a 
respeitado no que couber o 'lati~ di~elto' (OESTE> c~m cs • mento de construções par- Fism!li:.:ar,·!io tlv'> Impostos 
disposto nos artlgod 681 a lntes de terras nos ?09 0 710 ! tiC;llliues, que dewrá obcd.:J- dcstn. Prcfettura. função qu3 
694 do Códi~o , Civil BrasUt>l· polo lado esquerdo ILBSTE) I cer a um sistem~ urbnulstico vt~m ext:.rcendo ucstlc a data. 
ro, o domfuto utll de um ter- com 0 lote no fi93 medindo 

1 

mctórlico a dentro de Ulll rf-~ de 26/ ;;JS.l, sem rel)"luneração 
reno pertencente ao patrimó- 15x32 dltos de fundos. timo de acompanlwmento do HxP., pl·;·cebemlo as vr.utagcn:l 
nio municipal, situado no bair- . progrePso do Município; p~rcenluuis C(Jnsign&dt~s tm 
ro uo T1·em, uma área de Art. 2• - E!.to Dllcrcto-lci Considerando que a atual lt:i. 
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N°. de 
Ordem N O M E S FUNÇÃO I 

VEt~. A;~~~~ PROPOSTO -,· No. - ·~ 
PARA DEP. 

S. FAM. 
A1'UAL 

Proposto I 'l'OTAL l TOT AL I para SAL. FAM. VENCIMENTOS TOTAL GF..RAL 

1 i 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
H 

10 
11 
12 
18 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 

. 34 

Alfredo OlivefPa 
J osé O. Fonseca Benjamin 
BenassJ Leao Cardoso 
Raimundo Mendes costa 
Manoel Brasil de Aguiar 
José Pcnba de Abreu 
Antonio Nunes Pinto 
Manoel :Farias Pinto 
José dos Santos Rodrigues 
Vago ' 
José Barreto de Sousa 
Raimundo R. de Carvalho 
Teonila da Silva Braga 
Mazarino Mira Pires 
Carloa Bouss_r, do €armo 
Alcides Farias Bosque 
'flago ~alazans Sobrinho 
Silvio Gomes (F. Gratlt.) 
Tarcilo Aires de Aleluia 
José Carvalho de Oliveira 
Francisco Afonso da Fonseca 
Antonio Miguel da Fonseca 
,Júlio Francisco da Sílva 
Surlano Ba1·bosa da Gama 
José Miguel Botelho 
Roma.no (:artloso Viana 
.Toão FranciRco Raiol 
Ratmuodo Flex:a da Costa 
Idelfonso P. de Oliveira 
Josera Amaral Aleluia 
Ana Azevedo Barreto 
Acibtla de Sousa 
Maria Ferreira Flexa 
Alexandra dos Santos 

Prefeito 
Secretário 
Escritura. 
Porteiro 
Almoxarife 
Cap. Geral 
b:nc. Ahast. 
Magarefe 
Contador 
Tesoureiro 
F. Geral 
Aux. Enferm. 

« « 
Pilôto 
1°. Motors. 
20. « 
2°. c 
Assl st. 'fec. 
t o. Motors. 
20, « 
20. (C 

20. « 
Elatricista 
Auxiliar 
Motoris ta.. 
Enc. Limp. 
Aposontaão 

« 
« 

Pensionista 
" (( 

« 
c 

70.000,0() 
2o.ooo,oo 
23.800,00 
21.070,00 
23.800,00 
22.54o,oo 
22.540,00 
21.o7o,oo 
32.20fJ100 
32.200,00 
21.ooo,oo 
21.000,00 
21.000,00 
22.540,00 
21.o7o,oo 
19.ooo,oo 
19.000,00 
11.200,00 

I 22.540,00 
21.o7o,oo 
21.070,00 
21.o7o,oo 
22.540,00 
19.ooo,oo 
2~.540,00 
21.o7o,oo 
16.224,00 
16.224,00 
1 6.224,00 
8.450,00 
8.450,00 
8.450,00 
8.450,00 
8.450,00 

1 00.001),00 
* F. Grat. , 
s8.ooo,oo ~I 
83.000,00 
38.000,00 
36.ooo,oo 
36.ooo,oo 
33.000,00 
38.000,00 
S8.ooo,oo 
83.000,00 
81.000,00 
31.000,00 
86.000,00 
:!3,000,00 
31.000,00 
31.000,00 
15.ooo,oo 
36.000,00 
38.000,00 
R3.ooo,oo 
33.000,00 
I:!G.ooo,oo 
31.000,00 
36.000,00 
33.000,00 
22.000,00 
22.000,00 
22.ooo,oo 
15.oon,oo 
15.000,00 
15.000,00 
1~.oo1o,oo 

~ 1o.ooo,oo 

8 
8 
6 
9 

9 

6 
5 

7 
6 
2 
3 
4 
4 

8 
4 
1 
1 

75o,oo 
750,00 
750,00 
7~0,00 

750,00 

750,00 
75o.oo 

750,00 
750,0Q. 
760,00 
750,00 
750,00 
75o,oo 

750,00 
.75o,oo· 
75o,oo 
750,00 

1.000,00 
].OOC•,OO 
1.000,00 
1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 
1.000,00 

1.00 0,00 
1.000,00 
I.ooo,oo 
1.000,0(> 
1.000,00 
1.000,00 

1.000,00 
1.000,00 
1.000,('.0 
1.000,00 

8.000,00 
8.000,00 • 
6.000,00 
9.000,00 ·-9.000,00 

6.000,00 
5.0 00,00 

7.ooo,oó 
6.000,00 
2 .0Ci)0,00 
3.000,00 
4.000,00 
4.000,00 

8.000,00 
4.000,00 
1 .000,00 
1.000,00 

loo.ooo,oo 
20.000,00 
88.ooo,oo 
33.000,00 

'38.000,00 
36.ooo,oo 
SG.ooo,oo 
83.000,00 
38.ooo,oo 
88.ooo,oo 
33.000,00 
31.000,00 
31.000,00 
36 000.00 
33.ooo,oo 
31.ooo,oo 
31.ooo,oo 
15.ooo,oo 
86.000,00 
33.ooo,oo 
33.000,00 
33.ooo,oo 
36.ooo,oo 
31.000,00 
36.ooo,oo 
33.009,00 
22.ooo,oo 
22.ooo,oo. 
22 .ooo,oo 
15.000,00 
15.ooo,oo 
15.000,00 
15.000.00 
15.000,00 

. . _ .. __ .. T o t a i s . . / . . . . . ~~. . l9Loo~~~- l 1.o63.ooo,oo I 
* Função Gratificada 

"" 
~ 

loo.ooo,oo 
20.000,00 
38.000,00 
33.000,00 
38.ooo,oo 
44..000,00 
44.000,00 
39.000,00 
i7.ooo;oo 
38.ooo,oo 
42.000,00 
31.000,00 
31.000,00 
42.ooo,oo 
S8.ooo,oo 
3Looo,oo 
31.000,00 
15.000,00 
43.ooo.oo 
89.ooo,oo 
35.ooo1oo 
l:l6.ooo,oo 
4o.ooo,oo 
35.000,00 
36.ooo,oo 
41.000,00 
26.000,00 
23.ooo,oo 
23.ooo,oo 
15.000,00 
15.000,00 
15.000,00 
15.ooo,oo 
15.000,00 

1.154.000,00 
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